
 

 

INDICAÇÃO Nº. 062/2022 

 
Proponente: Luciano Navar Boeno Menendez 
 
 

Destinatário: Exmo. Sr. João Carlos Lorenzoni 
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES 
 
Exmo. Sr. Cezar Tadeu Ronchi Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal os seguintes pedidos de 
providências: 
 

 CONSTRUÇÃO DE ELEMENTOS SIMBÓLICOS DO MUNICÍPIO DE 
MARECHAL FLORIANO E ESTÁTUAS QUE POSSAM CARACTERIZAR 
NOSSA CULTURA E FOMENTAR O TURISMO, A SEREM INSTALADOS EM 
PONTOS ESTRATÉGICOS PARA DIVULGAR O MUNICÍPIO E SUAS 
BELEZAS. 
 

 CONSTRUÇÃO DE UM TERMÔMETRO GIGANTE COM RELÓGIO E 
TRAÇOS ÍTALO-GERMÂNICOS, E ESTATUAS QUE REPRESENTAM A 
NOSSA CULTURA, A SEREM CONSTRUÍDOS NA SEDE DO MUNICÍPIO, 
PARA SERVIR DE PONTO TURÍSTICO. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Quando o Turismo, é bem trabalhado, pode ser uma excelente fonte de renda 
para os munícipes e municípios. É um importante aliado para o desenvolvimento 
das cidades por conta da qualidade de vida que proporciona para a população 
local. Os pontos turísticos são motivos de orgulho para seus habitantes que 
aproveitam as oportunidades de descanso, lazer e opções de trabalho, sendo 
que todas as atividades turísticas são importantes para o desenvolvimento social 
e econômico das cidades e da população. 
 
Quando conseguimos aliar a nossa cultura ao turismo mantemos viva as nossas 
raízes culturais e tradições, e auxiliamos o desenvolvimento do turismo no 
Município, oferecendo mais opções paras os turistas e aproveitamos para contar 
a história através de símbolos, estátuas e outros. E, o comércio local ganha 
fôlego, já que o turista adora circular pela cidade e comprar lembrancinhas, 
presentes, produtos artesanais, bem como vinhos, licores e bebidas típicas 
regionais. 
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Pois, o atendimento a esta reivindicação será de suma relevância para o 
Município no todo. Ante o exposto, peço o empenho de V. Ex.ª, no sentido de 
atender este pedido, o mais breve possível. 
 

Sala das Sessões, 14 de junho de 2022. 
 
 

Luciano Navar Boeno Menendez 
Vereador 
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